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PREFEÍTURA MUIIIICIPAT O€ PEíIIATVA

cor{T8ATO ADMItIISTRAIVO N' 33/2023

HA,

no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na

E 4

IERMO DE «}ÍTTRATO DE qUE FAZEM

ENTRE SI O MUÍ{EíP|() DE

PEiIÂTVAIMA E A EMPRESA

RODRIGUES BANHOS & CIA. LTDÀ., NA
FOR[!/LÀ AEiÂIXO:

O Munícípio de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José

Joaquim Marques, n" 222, Cenlro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179,40210001-81,
doravante denominado CONTRATAHTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, PreÍeito
Municipal, portador do RG n" 19298442m11 55P/MA e CPF n" 011.914.263-51 e a empresã Rodrigues
Banhos & Cia. [tda., inscrita no CNPJ sob o ns 27.613.130/0001-56, com sede na Rua Joaquim Marques,
n'481,8airro Catumbí, CEP: 65.213-(XlO, Penalva/MA, doravante denominada CO?{TRATADA, neste ato
Íepresentado por, Alfredo Banhos Neto, Empresário, portador do RG ne CfÚ1M98Á7996 SESEP/MA e
CPF ne 751.87o.943-m, têm, entre si, ajustado o pÍesente Cofltràto, resuhante do Pregão Eletrônico ne

s2lãt,lt, da Ata de Registro de Preços n'3612O2?, formalizada nos autos do Processo Administrativo
ns 023/2O2!}.SElt úAD, com fundamento na Lei Federal ns 1O.52012m2 e, subsídíariamente, na Lei

Federal n" 8.666/1993 e aherações postertores, aplicando.se as demais normas regulamentares
pertinentes à espécíe, mediante as seguintes cláusulas e condições:

L CúUSTJI.A PB]MEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de combusüveis para atendeí a demânda da
Prefeitura Munkípal de Penalva ([fl[]. conforme especiÍicações e quantitativos estabeÍecidos no Termo
de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora.
independentemente de transcrição.

2. CúUSUIÁ SEGUIIDA - uGÊNüA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encer?arn€alto em
zslffi,nol{.

3. CúUSULA TEBCETRÂ - PREçO

3.1. O valor do presente Contrato é de RS 1.382.5OO,0O (um milhão e trezentos ê oitenta e dois mil e
quinhentos reais), conforme es rcações e valores da proposta de preço da CONTRÂTADA abaixo:

lmil ES,PEGFICAçÃO uÍ{tD
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. cúusl,lÁ qUARTA- DoTAçÃo oRçÁME$ÍÁR,A
4.1, As despesas decorrentes desta contrataçâo estão programadas em dotação orçame9tária própria,
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5,53 345.525,00

5,53 1,036.875,00

Óleo Diesel 510
(Cota reserv-ada para MVEPP/MErCoOP)

Lirro 187.500

VALOR TOÍAI-

Litro 52.500

Óleo Diesel S10
(Cota de participaÉol

ut82.í)0,00

Praca Dr, José Joaquim Mareues, ns 222, Centro, Penah'd/MA, CEP: 65.213-0@
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PBEFEITUfiA MUHICIPAT DE PEHÂTVA

CoÍ{TRATO ADMÍt{tStRAnVO N' 33/2023

02.03 - Secretaria Municipal de Administração

04.L22.0003.2093.0000
Secretaria

"oc'.M/-J-1-

Manutenção e Funcionamento da

Categoria Econômica 3.3.90.30.0O - Material de Consumo

Unidade Orçamentáría 02.021 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade Orçamentária

Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Fonte de Recurso i 1 50O 0O - Recursos Não Vinculados de lmpostos
Função Programática 12.777.0019.2410.0000 - Manutenção do MDE

Categoria Econômica 3.3.90.30.0O - Material de Consumo

02.G4 - Sccíetaria Municipal de Educação

1 550 0O - Transferência do FNDE - QSE

Função Programática 12.122.0020.210O.0O@ - Quota Salário Educação

Câtegoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1 553 @ - Transferência do FNDE - PNATE

72.36L.@24.2co4.0OO0 - Transporte Escolar - PNATE

Categoria Econômica 3.3.90.30.0O - Material de Consumo

1 571 00 - Transferência do Estado - PEATE

12.367.@92.2O57.O00O - Manut do PEATE

3.3.90.30.0O - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.05 - FUNDEB

Fonte de Recurso L 54O/UU542 0O - Transferência do FUNDEB e VAAT

Função ramática 12.36L.0019.2017.0000- Manutenção do Ensino Fundamental
Cat oria Econômica 3.3-90.30.m - Material de Consumo

Fonte de Recurso

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipal de Educação

Fonte de Recurso

Função ProBramática

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaría Municipal de Educação

Fonte de Recurso

Função Programática

Cate ria Emnômica

Fonte de Recurso

Unidade Orçamentária 02.05 - FUNDEB

7 54A/547/542 00 - Transferêncía do FUNDEB e VAAT

Função Programática 12.365,0019.2019.0O0O - Manutenção do Ensino lnfantil
Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária

Função ProBramática 04. 122.0003-2022.0000
SecÍetaria

CâtegoÍia Econômica

Unidade Orçamentária 02.08 - Secretaria Municipal de Assistência Social

1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Manutenção e Funcionamcnto da

.7

2

02.06- Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e Urbanismo
Fonte de RecuÍso i 50O 0O - Recursos Não Vinculados de í

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

tonte de Recurso

Pràca Dr. José Joaouim Maroues. oe 222. centro. Penalva/MÂ, CEP: 65.21f{0O

l

Unidade Orçamentária
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FunÉo ProBÍamática 08. 244.0086.2041.0000 ManutenSo e Funcionamento da

Categoria Econômica

Unidade O mentária 02.09 - Fundo Municipal de Âssistência Social

Função Programática 08.244-@44.2OM.0000 - Manutenção e Funcionamento do Fundo

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Materíal de Consumo

Unidade Orçamentária
Fonte de Recurso 1 660 00 - Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento

Social

Função Programátíca 08-244.0044.2051.@00 - Serviços de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos

Câtegoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

02.14 - Fundo Municipal de Saúde

1 50O 00 - RecuÍsos Não Vinculados de lmpostos

I Função Programática

Câtegoria Econômica i 3.3.90.30-00 - Material de Consumo __l

Fonte de Recurso 1 500 @ - Transferências de Recursos do FNÀS

O2.09 - Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária

Fonte de Recurso

10.301.0028.2067.0000 - Manutenção do Fundo Municipal

02.14 - Fundo Municipal de Saúde

1 600 00 - Transferência do Fundo Nacronal de Saúde - Bloco de
Manutenção

5. CúUSUIÂ QUIÍ{TA - PAGAMEilTO

5.1, O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. Cút SUIASEXTA- REATUSTE

6.1. Os preços dos combustíveis estarão sujeítos a reajustes (aumento ou redução) de acordo com a

variação dos valores oficiais fixados pelo Governo Federal.

7. oáusuLÂ sÉnMA- GARAI{TIÂ oE ExEcuçÂo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataÉo

S. CúUSI,LA OITAVA - EÍ{TREGA E REGESIMEÍ{TO m oBJETo
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aqueÍas previías no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CrÂlrsuLA NoNA - r§cÂuzAçÃo
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelas servidoras abaixo designadas pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, Ânexo I do Edital.

Unidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

10.301.0028.2068.0000 - Programa de Ações 8ásicas em Saúde

3.3.90.30-00 - Material de Consumo

pã., Dr lâ<É lnâôrim !úer pç n9 )?) epntro Pên.elvelMÀ CEP:65.211ff0

f

3.3.90,30.0O - MateÍial de Consumo
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- SecretaÍia Municípal de AdministraSo/SEMAD: Maria lvanese Sousa, Função: Auxiliar de

Contabilidade, Matrícula: 52-2, e CPF : 851.795.981.-20;

- Secretariã Municipal de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Digitadora,

Matrícula n" 7225-l e CPF n" 048.563.713-66;
- SecretaÍia Municipal de Saúde/SEMUS: iackeline Ferreira Mendes, Função: Diretora de RH,

Matrícula ne 1168 e CPF: 993,241.303-82;
- Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS: Rosidete Nunes Mendes, Função:

Coordenadora de Políticas para Mulheres, Matrícula n" 3257-3 e CPF n' 019,780.693-75.

10. oáusulÁ DÉqrrn - osRleAçÕEs DA CoÍ{TRATANTE E DA cor{TRAHDA
10.L As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de ReÍerência,
anexo do Edital.

11. Cút SU|-A OÉOnm pRr'letRA - SANçõEs ADMII{|STRAT|VAS

11.L As sanções referentes à execução do contrato são aquelas pÍevistas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

u. cúusutA oÉomn seGunDA - REsosÃo
12L o presente Contrdto poderá ser rescindido:

1i1.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações preüstas nos incisos I a Xll e XVll

do art. 78 da Lei ns 8.666, de 1993, e com as consequências indícadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Reíerência, anexo do Edital;
121.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ns 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampÍa defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em câso de rescisão administrativa
previstâ no aÍt. 77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpúdos;
12.4.2. Relação dos paBamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. cúrrsulÁ oÉorre rrncrmn - vEDAçõEs
13.1. É vedado à contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
1:l-L2. lnterromper a execução contratual sob alegaçâo de inadÍmplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei-

14. CúuSUrA DÉOma QUenm - ALTERAçõES

14.1. Eventuais aherações contratuaís reger-se.ão pela disciplina do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cínco por cento) do valor inicíal

atualizado do contrato.
14,3. As supressões resultantes de acordo celebrado entÍe as partes contrat
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inícial atualizado do contrato.

antes poderão
l

der a

4
oá.: nr lõ<á l^,d,iim M.2.dt'rl ne ))) apntrô pPnâlvâ/MÀ ÍlFP:65 213{EO
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rs. cr.tusuu oÉctMA qunTa - Dos cAÍ)s omtssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne

8-666, de 1993, na tei ns 10.52O de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do ConsumÍdor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CrÁUSUr.Á OÉOUI SrXre - pUBr.rCÁçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumênto, por extrato, na imprensa
oficíal do município, no prazo preyisto na lei ne 8.666, de 1993.

17. CUIUSU!Á DÉctUe SÉnUn - rOnO
17.1 É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorerem da execução
deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 55, §2e da lei n9

8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vías de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, 25 de agmto de 2073.

l'-'L ( < a-'-
Ronildo Campos a

Prefeho Muni pa

CONTRAT TE

Alfredo Éanhoít'teto -

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA:'

L/r'

cpç,R51 Y9b 981-JO

cpr:o\\51t171 t55
ASSINATURA:

Pffâ nr h<á ktânlim Mãrf,'têc ns 7r? aÊnÍm pênâtuâ/MA aFp-6S 711-{X}0

.-d/r
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DATA DE ASSlllÂTURÁ:28/08/2023. A inlegra da Ata se encontra no

site; p e n a lva . m a. g o v. b r. Freud Norton Moreira dos
Santos/PÍesidente/CPL.

combustíveis para atender a demanda da Prefeitura Municipôl de
Penalva (MA). VALOR: R$ 1.382.500,00. DOÍ oRçAME TÁRIA:

Publicado por: WALOENIR TORRES DA SILVA

Código identlfiGdoc c9e9f65dd32 ableeco57dd6cl8 a9eb62

EXTRATO DE COI{TRATO

CONTRATO ADMI ISTRÂT|VO ' 
'U2023ESPÉC|E: Extrato de Contrato. PROCESSOi 023/2023-SEMAD.

MODAUDADE DE LICITAçÀO: Pregão Eletrônico n' 522023. ATA DE

REGISTRO DE PREços; 35D023. PÂRTCS: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA {CNPI ne 06.179.402/0001-81) e Campos e Simas Ltda.
(CNPI n0 04.251.40210001-59). OBTETO: Aquisiçáo de combustíveis
para atender a demanda da PrefeituÍa Municipal de Penalva (MA).

VALOR: R$ 2.793.000,00. DOTAçÂO O EitrÂRta:

vlG ifclAr 25/08/2023 a 2510812024. DATA DE ASSII{ATURA:
25to1t2o23. SIGNATÁRIOS: Ronildo campos Silva-Prefeito Municipal
pela Contratante e Jorgiane Maria Mendonça Campos-Representante

Legal, pela Conúatada.

col'lTRATo ADMINISTRÂÍVO " 33/2023
ESPÉC|Ei Extrato de contÍato. PROCESSO: 023/2023'SEMAD.
MODALIDADE Oe ltcrmçÃo: Pregáo Eletrônico n' 5212023. 

^TADÊREGISTRO DE PREçOS: 36i2023. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/NlA (CNPJ ne 06.179.402/000I-91) e Rodrigues Banhos & Cia.

Ltda- (CNPJ ne 27.613.130/0001-56). OBTETo: Aquisiçáo de

vlG NCIA| 25108/2023 a 2510812024. DATÀ DE ASSINATURA
25t08t2023. SIG ArÁRlos: Ronildo campos silva-PÍefeito 14un cipal
pela Contratânte e alfredo Banhos Neto-Representante Legâ1, pela

Contratada.

Publicado por: WÀLDENIR TORRES DA SILVA

Código ide nti fi ca dor: 167 4dee 3 54eB d ee82 e0 1 fl c 1 I 59 e 1 b b

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE PIO XII

Av|so DE RÂTITICAçÃo DE DISPENSA DE UCITAçÃo

TERMo DE RAT|FlcÂçÃo considerando as inÍormações, pareceres,

documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nq

0000000580/2023, RATIFICO a Dispensa de Licitaçào reconhecida
pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com o Senhor
ANTONIO SOUSA DÂ SILVA, CPFr 407.124.193-49, objetrvando ê

Locação de imóvel para funcionamento da E5cola Municipal Pôdre

Cicero do Município de Pio xll - MA. Este TeÍmo se fundamenta no rnciso

X do artigo 24 da Lei Federôl ne 8.666/93, O valor global do contrato é
de Rg 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), divididos em 05 meses,
que seÍá pago com recursos: 02 13 FUNDEB 02 13 00 FUNDEB 12

Educação 12 361 Ensino Fundamental 12 361 0070 PR0GRAMA

DESENVOLVIMENTO DA REDE ESCOLAR 12 361 OOTO 2053 OOOO

T,IANUTENÇÃo E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL.
FUNDEB 40% 3,3,90.36.00 Outros Servrços De TeÍceiros - Pessoa Fís ca.

Sendo assim, autorizo a realizaçâo da DESPESA e determinando o
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DATÂ DE Âssl ATURÂ: 28/08/2023. A integra da Ata se encontra no combustíveis para ôtender a demanda da prefeitura Municioôl de
s ite: penalva.ma.gov
S a n tos/P res id e n te/C P L

br. Freud Norton Moreira dos Penalva (ÊlA). VALOR: RS 1.382.500.00. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Cód i go identl fr ca do r; c9 e9 f65 ddi2ab 1eec0 57 dd6c18ageb62

EXIRÀÍO DE COTITRÁTO

col{TRATO ÂDMtN|STRAT|VO t{' 3U2023
ESPÉCIE: Extrato de Contrato. PROCESSO: 023/2023-SEMAD.
MODAUDÂDE DE LlClÍAçÂO: Pregão Eletrônico n'522023. ATA DE

REGISTRO DE PREçOS: 35/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA (CNPJ ne 06.179.402/0001-S1) e Campos e Simas Ltda.
(CNPI no 04.253.402/0001-59). OBTETO: Aquisição de combustíveis
para atendeí a demanda da PrêfeituÍà Municipãl de Penalva (MA),

vaLoR: Rg 2.793.000,00. DOÍAçÂO ORçÂIr|ENTÂR!Â:
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VlcÊNCIA: 2s10812023 a.2510812024. DATÁ DE ASSltlÀTURA:
2510812023. slGilATARlOSr Ronildo campos Silva'Prefeito Municipal
pela Contratante ê.lorgiane Maria Mendonça Campos-RepÍesentante

Legal, pela Contratada.

col{TRATO ADlr{ NI STRAÍVO 1{" 33/2023
ESPÉclE: Extrato de contÍato. PRocEsso: 023/2023-SEMAD.

MODAUDÂDE DE LICITÂÇÃO: Pregão EIetrônico n'52/2023. aTA DE

REGISTRO DE PREÇOS: 36/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ ne 06.179.402/0001-81) e Rodrigues Banhos & Cia.

Ltda. (cNPl ne 27.61.3.13010001-56). oBJETO: Aquisição de

vrG CIA: 25/08/2023 a 2510812024. DATA DE ASSII{ÂTURA
2510812023. Sl6I{ATARIOST Ronildo Campos Silva-Prefeito Munrcipal
pela Contratante e Alfredo Banhos Neto-Representante Legal, pela

Conftafada,

Publicàdo poc WALDENIR TORRÊS DA SILVA

Código ide nti ncadar: f61, 4dee3 54eBdee82 e0 I fl. 18 59 e I b b

PRÉFEITURA MUNICIPAL DÉ PIO XII

AVTSO DE RÂT|F|CAçÃO DE DTSPET{SA DE UC|TAçÃO

TERMO DE RATIFICÁçÃo considerando as informaçóes, pareceres,

documentos e despacho5 contidos no Processo Administrativo nc

0000000580/2023, RÂTlFlCo a Dispensa de Licitação reconhecida
pela Pro{uradoria Geral do Município, para contÍatar com o Senhor
At{TOillO SOUSA DA SILVA, CPF: 407,124.193-49. objetivando a

Locação de imóvel para funcionamento da Escola Municipal Padre

Cicero do Município de Pio xll - MA. Este Termo se fundamenta no inciso

x do artigo 24 da Lei Federal ne 8.666/93, o valoÍ global do contrato é

de Rg 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), divididos em 05 meses,
que será paqo com recursos: 02 13 FUNDEB 02 13 00 FUNDEB 12

Educação 12 361 Ensino Fundamental 12 361 0070 PROGRAMA

DESENVOLVIMENTO DÂ REDE ESCOLAR 12 361 OOTO 2053 OOOO

MANUTENÇÂO E FUNCIONANIENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL.
FUNDEB 40% 1.3.90.36,00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Físrca.

Sendo assim, autorízo a realização da DESPESA e determlnando o
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